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MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO DE COMPRAS OU SERVIÇOS 

MEMORANDO n'0612018 

Marumbi, 28 de março de 2018. 

De: Diretora Geral 

Para: Presidente da Câmara Municipal 

Assunto: Inscrição para participação no curso do Portal da Transparência. 

1. Da Justificativa 

Solicito a autorização para realizar a inscrição dos servidores: ELIANA 
MASSARENTE MAEDA, ISABELE MORELO MOREIRA e JESSICA FERREIRA DAS MERCES, 
para participar do curso Do Portal da Transparência, que será ministrado pela empresa Eficiência 
Capacitação e Treinamento Profissional EIRELI - ME, com carga horária de 14 horas, nos dias 04, 
05 e 06 de abril de 2018, em Curitiba-PR. 

A participação no curso é importante para aperfeiçoamento dos servidores para 
manutenção do Portal da Transparência da Câmara Municipal de Marumbi, de acordo com a 
legislação vigente. 

Consoante ao exposto, encaminho-lhe este expediente para conhecimento e 
deliberações. 

Respeitosamente, 

M: "AL- 	
i- Diretora Ger"al 

Data: 25 103  i 

Deferido por: 

J
Presidente 
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GABINETE DO PRESIDENTE 

DESPACHO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 06/2018 

Preliminarmente à autorização requerida pela Diretoria Geral, o 
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas; 

1. Considerando a necessidade de promover o aperfeiçoamento e ampliar o conhecimento 
dos servidores para adequar o Portal da Transparência da Câmara Municipal de Marumbi 
conforme a legislação vigente, que seja realizado o levantamento de preço para aquisição 
do curso. 

2. De acordo com o estabelecido no Art. 14 da lei Federal 8.666/93, ci Setor de contabilidade 
deverá informar sobre a existência de dotações orçamentárias para tal fim; 

3. Com as informações acima seja encaminhado à apreciação da Assessoria Jurídica da 
Câmara Municipal, para exame e aprovação, quanto à legalidade, nos termos do Parágrafo 
Único do Art. 38 da Lei 8.666/93, indicando a modalidade e tipo de licitação a serem 
adotados no certame; 

4. Atendidas s providências supramencionadas, que seja novamente conclusos os presentes 
documentos para posterior deliberação. 

Cumpra-se, 

Marumbi, 28 de março de 2018. 

,at--d-  i  :1 

Jo'È FERNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 06/2018 

ORÇAMENTO 

De: Diretora Geral 

Para: Presidente da Câmara 

Assunto: Orçamento 

Senhor Presidente, 

Em atendimento ao determinado no despacho, quanto ao levantamento de 
orçamento, constatou-se que o preço para inscrição no curso do Portal da Transparência é de R$ 
1.090,00 (Um mil e noventa reais) por participante, sendo o valor total R$ 3.270,00 (Três mil 
duzentos e setenta reais), curso ministrado pela empresa Eficiência Capacitação e Treinamento 
Profissional EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o n°28.329.884/0001-41. 

Marumbi, 28 de março de 2018. 

ISABELE MORELO MOREIRA 
DIRETORA GERAL 



UNIPUBLICA 

Curitiba, 13 de março de 2018. 

Prezados, 

A Unipública, que é a maior escola de treinamento de agentes 
municipais, oferece a capacitação aos nobres agentes públicos desta entidade, 
com vários cursos, de extrema importância para o funcionalismo público. Em 
específico neste momento oferecemos os seguintes cursos. 

Portal da Transparência - Regras Atualizadas 
Dias 04, 05 e 06 de abril de 2018 

Investimento: Presencial 

Participantes 	Investimento por participante 

02 	 R$1090,00 

Curso técnico de R$1490,00 por participante por R$1090,00, concedido um 
desconto de R$800,00 ao Município. 

"Seja Você Mais um Aluno Satisfeito" 
EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI - ME 
CNPJ: 28.329.884/0001-41. 

(41) 3099-5460 R. Desembargador Clotário Portugal N' 39- Cep: 80410-220- Centro - Curitiba PR 
www.unipublicabrasil.com.br  

comercia17@unipublicabrasil.com.br  
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PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 06/2018 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

De: Divisão de Contabilidade 

Para: Presidente da Câmara 

Assunto: Disponibilidade orçamentária 

Senhor Presidente, 

Em atendimento ao determinado no despacho, quanto à participação 
no curso do Portal da Transparência, informamos a existência de previsão orçamentária para 
assegurar o pagamento da obrigação solicitada, sendo que será utilizada a seguinte dotação 
orçamentária: 

Órgão 01 - Legislativo Municipal 
Unidade 01.001 - Legislativo Municipal 
Manutenção da Câmara Municipal -01.031.0001-2.001.000 
Dotação - 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Desdobramento: 3.3.90.39.48.00 - Serviços de Seleção e Treinamento 

Marumbi, 02 de abril de 2018. 

/ -JYo, 
ELI A SARENTEMAEDA 

CONTADORA - CRC/PR - 048994/0 
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PARECER JURIDICO 

Solicitado pelo Presidente da Câmara Municipal; 
REF.: Justificativa Para Inexigibilidade de Licitação para Participação em Curso de Capacitação. 
Objeto: "CURSO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA". 

Senhor Presidente 

Conforme despacho do Presidente Câmara Municipal, visando qualificação dos 
Servidores da Câmara Municipal, foi encaminhado a este departamento jurídico expediente solicitando 
parecer sobre a possibilidade de instauração de procedimento de inexigibilidade, anexando para tanto, 
informe do curso, conteúdo Programático, e Currículo dos Docentes, bem como sua direta adequação ao 
que pretende o Legislativo. 

O inciso XXI artigo 37 da nossa Carta Magna regra sobre a obrigatoriedade da 
Administração Pública em realizar suas contratações através de processo licitatório: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensável à garantia do cumprimento das obrigações. (Grifo e 
negrito nosso) 

Percebe-se que a Constituição concedeu a possibilidade da contratação sem 
licitação desde que especificados em legislação, por lei ordinária. 

A dispensa ou inexigibilidade de licitação configura-se exceção no ordenamento 
jurídico, cuja regra é a da exigência de prévio procedimento licitatório que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes para aferição da proposta mais vantajosa. 

No caso em tela trata-se de contrata-se de treinamento e aperfeiçoamento para 
servidoras da Câmara Municipal de Marumbi/PR, por inexigibilidade de licitação, na forma do art. 25, 
inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

Nesses termos, são previstas na Lei n° 8.666/93, em seus artigos 24 e 25, as 
hipóteses em que o agente público poderá deixar de realizar a licitação, promovendo a contratação direta 
do contratado. 

Diante disso a Lei 8666/93 estabeleceu a figura da dispensa de licitação (art. 24) e 
da contratação por inexigibilidade (art. 25). 

Em suma, a diferença básica entre as duas hipóteses é que na inexigibilidade não 
há possibilidade de competição e na dispensa a competição é viável, poderia haver licitação, porém diante 
das circunstâncias peculiares a Lei facultou alguns cenários em que a licitação poderá ser dispensada, 
ficando na competência discricionária da Administração. 

No caso em tela, o artigo 25 do Estatuto das Licitações versa que é inexigível a 
licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação; 

Trata-se de contratação com inviabilidade de seleção de proposta mais vantajosa 
através de critérios objetivos, consistentes no esforço humano, de difícil comparação. 



Neste diapasão, para que haja licitude da contratação arrimada no dispositivo legal 
supramencionada devem-se atender três requisitos, simultaneamente: 

a) Serviços técnicos enumerados no artigo 13 da Lei 8666/93; 
b) Serviço deve ter natureza singular, incomum; 
c) Profissionais ou empresa deve deter notória especialização; 

Notadamente, a hipótese do caso concreto, amolda-se perfeitamente ao permissivo 
legal em análise. E primeiro lugar trata-se de empresa de renome no mercado, cuja prestação de serviços na 
área de aperfeiçoamento se enquadra perfeitamente nos moldes pretendidos pelo Legislativo, em busca do 
acréscimo intelectual de seus servidores. 

Posto isto, um passo adiante, passamos a observar os serviços técnicos elencados 
no artigo 13, inciso VI, ora mencionado: 

"Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 
especializados os trabalhos relativos a: 

"VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;" 

O curso que ora se pretende serão apresentados por diversos profissionais 
envolvidos de grande relevância no cenário nacional tais como Membros da Magistratura, Membros do 
Ministério Público, Membros do TCE/PR e políticos de grande destaque que participaram de debates de 
temas relevantes ao Poder Legislativo Municipal. 

Observe-se que o inciso VI, é taxativo, caracterizando o capacitação do agente 
público como um serviço técnico profissional especializado, preenchendo o primeiro requisito. 

Próxima análise é quanto à natureza singular do serviço, no qual o conceito é 
relativo. A singularidade não é a falta de pluralidade de profissionais ou empresas para a exercer 
determinada função e sim de características especiais. 

A capacitação do agente público se enquadra na natureza singular pois é executada 
por pessoa física cuja produção é intelectual que possui característica de personalismo inconfundível. 

O jurista Antônio Carlos Cintra do Amaral, de forma muito sapiente, esclarece a 
singularidade para o serviço de capacitação de servidores públicos: 

"A singularidade reside em que dessa ou dessas pessoas físicas (instrutores ou 
docentes) requer-se: 

a) experiência; 
b) domínio do assunto; 
c) didática; 
d) experiência e habilidade na condução de grupos freqüentemente 

heterogêneos, inclusive no que se refere à formação profissional; 
e) capacidade de comunicação. 

(...) 
Como não se pode dissociar o treinamento do instrutor ou docente, essa 

singularidade subjetiva é também objetiva. "Vale dizer: também o serviço por ele prestado é singular" (in 
Ato Administrativo, Licitações e Contratos Administrativos, 2 a tiragem. São Paulo: Malheiros, 1996, pág. 
110) 

Por último e não menos importante deve-se caracterizar a notória especialização 
sendo que o § lO do artigo 25 da Lei 8666/93 assim definiu: 

§ 1° Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato. 



A notoriedade se faz pelo conhecimento da alta capacidade do profissional ou da 
empresa que possuam currículo satisfatório diante da necessidade da Administração. 

Geralmente a Administração terá alguns profissionais ou empresas aptos para tal 
realização, profissionais estes de elevada qualificação. A Administração possui margem de 
discricionariedade para escolher a empresa que mais lhe parecer adequada. Frisa-se que esta 
discricionariedade tem que possuir sintonia com a necessidade administrativa à qualidade almejada. 

Além da exigência de ser um serviço técnico profissional especializado, o inciso II 
do art. 25 da Lei n° 8.666/93 acrescenta duas exigências, a saber, o objeto singular da contratação e a 
notória especialização. 

Desse modo, "a inexigibilidade apenas se configura diante da presença cumulativa 
dos três requisitos. Ou seja, não basta configurar-se um serviço técnico profissional especializado, mas a 
contratação direta dependerá de constatar-se a existência de objeto singular. 

Ademais disso, apenas poderá ser contratado um sujeito de notória 
especialização." 

O TCU possui entendimento consolidado nesse sentido, com o seguinte verbete: 
Súmula n° 252: A inviabilidade de competição para a contratação de serviços 

técnicos, a que alude o inciso II do art. 25 da Lei n° 8.66611993, decorre da presença simultânea de três 
requisitos: serviço técnico especializado, entre os mencionados no art. 13 da referida lei, natureza 
singular do serviço e notória especialização do contratado. 

A especialização consiste na titularidade objetiva de requisitos que distinguem o 
sujeito, atribuindo-lhe maior habilitação do que a normalmente existente no âmbito dos profissionais que 
exercem a atividade. 

De outro lado, para Hely Lopes Meireles os serviços de natureza singular "são os 
prestados por quem, além da habilitação profissional técnica e profissional - exigida para os serviços 
técnicos profissionais em geral, aprofundou-se nos estudos, no exercício da profissão, na pesquisa 
científica, ou através de cursos de pós-graduação ou de estágios de aperfeiçoamento. Bem por isso, Celso 
Antônio considera-os singulares, posto que marcados por características individualizadoras, que os 
distinguem dos oferecidos por outros profissionais do mesmo ramo" 

A Orientação Normativa da AGU n° 18, de 10  de abril de 2009, consolidou a 
possibilidade de contratação de cursos para capacitação e aperfeiçoamento de pessoal por meio de 
inexigibilidade, in verbis: 

"Contrata-se por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, II, da 
Lei n° 8.666, de 1993, conferencistas para ministrar cursos para treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal, ou a inscrição em cursos abertos, desde que caracterizada a singularidade do objeto e verificado 
tratar-se de notório especialista. 

Assim, se o curso fechado para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal (art. 13, 
VI, da Lei n° 8.666/93) notabilizar-se pela 'marca pessoal (ou coletiva), expressada em características 
científicas, técnicas ou artísticas importantes', ou seja, se resulta de 'um componente criativo de seu autor, 
envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade, a especial habilidade, a contribuição intelectual, artística, ou 
a argúcia de quem o executa, atributos, estes, que são precisamente os que a Administração reputa 
convenientes e necessita para satisfação do interesse público em causa', há de se reconhecer a 
singularidade que, aliada à notória especialização da pessoa física ou jurídica (art. 25, II, § 1°, da Lei n° 
8.666/93), justifica a contratação direta fundada no art. 25, II, da Lei n° 8.666/93." 



• Ademais a Constituição Federal após emenda Constitucional n° 39, instituiu em 
seu artigo "Art. 39", que os servidores em todas as esferas da Administração Pública, receberão 
treinamento ou aperfeiçoamento, buscando a eficiência nos serviços públicos: 

" 2° A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a 
formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos 
requisitos para a promoção na carreira, ( ... )." 

CONCLUSÃO 

Diante do que foi aqui exposto, conclui-se que a regra é a obrigatoriedade de 
licitação para contratação de qualquer serviço, incluída a contratação de cursos para treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal pela Administração Pública. 

Contudo, se o curso notabilizar-se pela especialização do profissional ou empresa, 
há de se reconhecer a notória especialização que, aliada à singularidade do serviço a ser prestado, autoriza 
a contratação direta fundada no art. 25, II, da Lei n° 8.666/93. 

A efetiva contratação de curso de capacitação para os servidores públicos poderão 
e em alguns casos deverão ser realizados pelo processo de inexigibilidade, pois se configura em 
singularidade do objeto, notória especialização dos profissionais e está elencado no artigo 13 da Lei 
8666/93. 

A egrégia Corte de Contas da União: 

"considerar que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para 
ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores para 
participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação 
prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei n° 8.666/93" (Processo n° TC 
000.830/98-4, rei. Min. Adhemar Paladini Ghisi. Decisão n. 439/1998, do Plenário) 

AGU: Orientação Normativa n° 18, de 1° de abril de 2009. 

"Contrata-se por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, inc. II, da 
Lei n° 8.666, de 1993, conferencistas para ministrar cursos para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, 
ou a inscrição em cursos abertos, desde que caracterizada a singularidade do objeto e verificado tratar-se 
de notório especialista". 

No caso em teia, trata-se um congresso onde serão debatidos temas de grande 
relevância para os membros do Poder Legislativo, e este será realizado pela EFICÊNCIA CAPACITAÇÃO 
E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI, UNIPOBLICA - ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA, notória 
no ramo de capacitação de profissionais na área de GESTÃO PÚBLICA. 

Isso posto, manifesto-me pela legalidade da Inexigibilidade de Licitação em face do 
que aponta o cumprimento dos requisitos previstos o artigo 25, inciso II combinado ao art. 13, inciso VI da 
Lei 8.666/93. 

Assim S.M.J, emito o parecer favorável à aprovação do procedimento e 
conseqüente homologação. 

Marumbi, 02 

Advogada da Câmara Municipal de Marumbi 
OAB/PR 52.369 
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RELATÓRIO DE JUTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

01-EMPRESA A SER CONTRATADA 

EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAM ENTO-EIRELLI, pessoa jurídica de Direito privado, situada 

na Rua Desembargador Clotário Portugal, n9  39, Curitiba, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n2  28.329.884/0001-41 neste ato representada por sua Sócia-Administradora Marli 

Ferreira Soares, empresária, inscrito no CPF/MF sob o n2  027.145.019-31. 

01-1 - OBJETO DA INEXIGILIDADE 

Inscrição em curso de aperfeiçoamento para 03 (três) Servidoras, ELIANA MASSARENTE 

MAEDA, ISABELE MORELO MORREIRA E JESSICA FERREIRA DAS MERCES, para participar do 

CURSO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, ministrado pela empresa acima citada. 

01.2 - DO LOCAL E HORÁRIO DO CURSO 

O curso será realizado em Curitiba, na seda empresa CONTRATADA, nos dias 04, 05, 06 de abril. 

013- DO ACEITE 

A CONTRATANTE declara que aceita os termos do presente contrato e confirma seu aceite 

através de e-mail a ser encaminhado para o seguinte endereço eletrônico 

financeiro2l@unipúblicabrasil.com.br, e comerciall@unipúblicabrasil.com.br; 

01.4 - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

O valor global será de R$ 3.120,00 (Três mil cento e vinte reais), depositados na conta da 

CONTRATADA, após a emissão de nota fiscal. 

01.5. DA EXECUÇÃO 

A execução plena dos serviços se fará nas datas acima especificadas, conforme curso confirmado 

via e-mail financeiro21@unipúblicabrasil.com.br, e comerciall@unipúblicabrasil.com.br; 

01.6 - DA FONTE DE RECURSOS 

n valor gioai ao Lontrato a ser celeDracio, correra por conta cia seguinte clotaçao orçamentaria: 

Órgão 01 - Unidade Orçamentária 

Unidade Executora: 01.001 - Legislativo Municipal 

Função Programática 01.031.0001-2.001.000 - Manutenção das atividades Legislativas 

Fonte de Recursos 00001 - Recursos de Tesouro (Descentralizados) 

Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
Desdobramentos: 3.3.90.39.48.00 



01.7- DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Contrato tem como fundamento o processo licitatório n.2  06/2018, modalidade 

INEXIGIBILIDADE de Licitação n.2  07/2018, instaurado e devidamente homologado pela CAMARA 

MUNICIPAL DE MARUMBI PR., bem como a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante 

deste, procedimento Licitatório independente de transcrição, fundamentado rio Art. 25, inciso II, 

combinado com art. 13, inciso VI da Lei Federal n2  8.666/93. 

3- CONCLUSÃO 

Em face do exposto nos itens anteriores e no contido nas demais peças acostadas ao presente 

processo administrativo, concluo pela INEXIGIBILIDADE de licitação e OPINO pela celebração 

do contato ou pela ratificação do contrato celebrado. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

Rua Vereador João Fuzetfi, 818 - Caixa Postal 02 

PARANÁ 	CEP 86.910-000 	- 	 MARUMBI 	- 	 PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 06/2018 

DECISÃO 

Acolho os argumentos constantes do relatório de justificativa de 
inexigibilidade de licitação, para contratação da empresa Eficiência Capacitação e Treinamento 
Profissional EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 28.329.884/0001-41, situada na Rua 
Desembargador Clotário Portugal, n° 39, Centro, Curitiba-PR, visando à inscrição no curso do 
Portal da Transparência, ficando o departamento competente autorizado a emitir os documentos 
necessários para plena consolidação do previsto neste processo, cumprindo as formalidades 
legais. 

Marumbi, 02 de abril de 2018. 

~Lí, 
JosÈ ÉERNÃNDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Ruo Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 06/2018 

INEXIGIBILIDADE N° 03/2018 

Pelo presente, face os contidos no procedimento de inexigibilidade de 
licitação acima numerado, eu JOSE FERNANDES DA COSTA, presidente da Câmara Municipal 
de Marumbi, Estado do Paraná, HOMOLOGO/ADJUDICO/RATIFICO, o presente processo 
licitatório, em favor da empresa: EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 
PROFISSIONAL EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 28.329.884/0001-41, pelo valor de R$ 
3.270,00 (Três mil duzentos e setenta reais). 

Marumbi, 02 de abril de 2018. 

JOS FERNANDES DA COSTA 
PR'ESIDENTE DA CÂMARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
J / / 

Número da Edição: 0 J 

Fis.: Ch 

Data da 

Órgão Oficial: Tribuna do Norte. 



C8 PUBLICAÇAO LEGAL 03 DE ABRIL DE 2018 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVAIPORÁ 
Estado do Paraná 

PORTARIA N°39, DE 27 DE MARÇO DE 2018 
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O Prefeito do Murlalpis de losnors, Estada do Pereci, Sr liguei Roberto do barrento, no uso das 

strIMeçUea que Eni ele coreferdei por Lei, e cern Soei no dá9e,ts em al. 94, 511, 4, Lei Orirdoe do 
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BeOE.KSM.AISr*JArÓ 1358 Ospadarrerra Mar A. 
Meio Punibleete 111112112121 ,.br 

MIareS Ga8sdeMêaeda liSO Proaa,dsrto Julóca lolAas62los/oore moucos 

V.5nenA,ersnMaMsnsae 1212 BetondeCsrnprs,e 
Lta/toçsbes rayeomaoc50j 

JArery 616.10 Ela, tONS OesandeTrburaçao /t94.caa/egouna,pnqs 

1MB D.parr,rrento de 
Mares WieIeskl Idosssrs, CAnrêrdo. 
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MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924029/0001-06 

	

.000/ 	 Rua t/easeLeot João FuaeIA, OIO - Cai Postal 02 

PARANA 	CEP 88.910.000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO N°07/2018 

INEXIGIBILIDADE N°0412018 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI, com sede na Rua Vereador João 
Puzeoi ln°. 810, Centro, Marumbi, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJIME N5  77.924.02510001-06, neste ato representado pelo 
Presidente em pleno eeercicio de seu mandato e lunçdes Sr. JOSE 
FERNANDES DA COSTA. e, 

CONTRATADA: UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO 
PARANÁ, Entidade Civil sem fins lucrativos, situada na Rua Presidente 
Cedes Cavalcanti, e° 742, Bairro 500 Francisco, Curitiba, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJIMF sob n° 81,398.23210001-4I, neste ato 
representado pele saia presidente, JULIO CESAR MAKUCH. 

OBJETO: INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO 3° CONGRESSO INTERESTADUAL 

DE UNIÃO E FORTALECIMENTO DA VERENÇA, 

SALDE: RO 2.370,00 (Dois mil trezentos e setenta reais). 

VIGONCIA 1 (Um) mês. 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, inc. II, combinado com o ad 13, inc. Vt, da Lei nu 
8.686/53. 

FORO: Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná. 

Marambl (PR), 02 de abril da 2018, 

JOSE FERNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATANTE. 

UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO PARANÁ 
CONTRATADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
' 	1 	CNFJ 7792402,50001-06 

Nua Veneador Jogo Fure/tI. Oro 	Caixa Pnatal 02 

PoevrÁ 	CEP 86.910000 	 MARUMBI 	. 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N°06/2018 

INEXIGIBILIDADE N°0312010 

Pelo presente, tara as contidos no procedimento de ineelglbllldade de licitação acima 

— 	' 	 numerado, eu JOSE FERNANDES DA COSTA, presidente da Câmara Municipal de 

Marumbi, Estada do Paraná, HOMOLOGOIADJUDICOIRATIFICO, o presente processo 

licitatório, em levar da empresa: EFICIÊNCIA  CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 
PROFISSIONAl. EIRELI-ME, inscrita no CNPJ subo n 28.329.884/0001-41, pelo calor 

de R$ 3.270,00 (Três mil duzentos a setenta reais) 

do Marumbi, 02 de abri do 2016. 

JOSE FERNANDES DA COSTA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMB 
Número da Edição: 

FIs.: 

Data da Publicação: ../Q±/. 
Órgão Oficial: Tribuna do Norte. 
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CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 

CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO N° 06/2018 

INEXIGIBILIDADE N° 03/2018 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI, com sede na Rua Vereador João Fuzetti 
/n°. 818, Centro, Marunibi, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF N° 
77.924.025/0001-06, neste ato representado pelo Presidente em pleno 
exercício de seu mandato e funções Sr. JOSE FERNANDES DA COSTA, e, 

CONTRATADA: EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI-ME, 
pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Desembargador Clotário 
Portugal, n° 39, Centro, Curitiba, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
n°28.329.884/0001-41, neste ato representado pelo seu Sócio-Administrador, 
MARLI FERREIRA SOARES, empresária, inscrito no CPF/MF sob n° 
027.145.019-31. 

OBJETO: INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CURSO DO PORTAL [DA TRANSPARÊNCIA. 

VALOR: R$ 3.270,00 (Três mil duzentos e setenta reais). 

VIGÊNCIA: 1 (Um) mês. 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, inc. II, combinado com o art. 13, inc. VI, da Lei n°8.666/93. 

FORO: Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná. 

Marumbi (PR), 02 de abril de 2018. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
Número da Edição:  

Fis.: 

Datada PubIicação:/QJ/j 

Órgão Oficial: Tribuna do Norte. 

JOE FERNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI-ME 
CONTRATADA 
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o fcaoosonoss doo iooloe doses. oie .015,04, pia, 00 p00000055510 *000eneoa pee,çiçlo 
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Rui Ode S040atar,, POS, Caotr. - Mo...1 Rabo - iR 
Joe(Ap,reoido Poolas labedofa - C1'F .'U3 01005$33 

Ea,pootasea looboádaI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORRAZÓPOLIS 
ESIAiODO PARANÁ 

Moakelo cauda pelo I.,i Eoç.dool a790 de 11-11-1851 

C'NPJ 75.74EISSOOI-20 

DECRETOS' owiota 
DATA: 0443/Wil 

Éc1IIJLA ............- 	J)ooplo 00100 000.o.çdo coo Ciojo 1. Pteooesoe000 ao C1.eso6odo. 

O 	adro .Wooro4orl lo Rai,000lo, 1.5.10 d. P-4 o. 
1.0005 .Otd0oç..e 4.10. 

DECRETA: 

Aotb Foca Toonoodo ole. PAULO SUNtO DO PRADO portador do P0 o' 40313320 SSP-PP. 

0.0100 000 130V 001 o' 540117219-7  1, do rogo do DIRETOR DO DEPARTAMFJSTO 

DE MEIO AMRIL°FIT, do Quota do Coogso do Poo.oanoo ao Cosoo*18,, .paar de 06  

de osooçodo 2014- 

ArtJ°.- Esoe Doara o.fl loa 00500 coto aftosos topos e 000ocebeto cooSdor o pitas dolo doariaço 

6.2011 

RA&osdoPe.fo000aMooaocpot do 000..opotss - PL Od de osooço 0.2010 
JOSE FEÇII0OM30$ LOA COSTA 

PRESIIEPITE DA CÃMARA IWON4CJ°AL 
cONTRATANTE. 
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CRU00,TIN& 02 oce AI05OL 002ria 

LUCilinA COPiO DE CAMARGO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GODOV MOREIRA 
ESTADO DO PAIOAI{Á 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
PAJ8. FINS DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO 74' 15/2018 -PROCESSO X'3&2018 
A Prefeita,,, do Mau.k,io de Gstdoy Moreias, cm conformidade com a Lei o' 
10320 de 17/0712002 Lei Momscapal no  342/2006 de 21/1112006. Lei 0  8.666 de 
21306/93 e atuo alteraçõeo e demais (ogoolaç0eos aplacivearo, loraas público e osias 
alterações e demais Jegaslaçôes aplicoeveo, tolos pairlico que te encontro abala 
locotaçio loa Modalidade Pregio Presencalo Regista si. Preço. viozodo 
Coaotrabaçk fraturo de empeeoa para aaoalaz.r u..nr*eotçio de Bomba 1.00otas 
u1uroudo peças. teavrçoo aoS veiculos da frota oromocspal, o recebairoetalo dos 
envelrpe dará àoo9:Olhanadodia (lde abril de2Ol$,aisprefeitura 
Municipal de Goday Moatipa, Rua Campo Moordo 184 Centra - Solo do 
Depaitomento de Lscataçio - Godoy Moaeoa'PR, ia mesma dia oro narano 
(oral, o respectivo edital podará ser obtido o. Prefeitura Mstnocip.J de Goday 
Moreno ia errirreço tapaa metatmoido em seguintes laordrioe, das 8.00 às 
1130 e dai 13:00 it 17:00, pelo ole: atrases doo e-oo*il: 
hcatacaoígodoyntsr.oiu pa.gov.br, maiores infonoroçies poderio sei obtidas rio 
Depaat,rnento de Licitação pelo telefone-  43 -3463-1122 - Ramal 245.Godoy 
MoreoaPr,02 sie abosl de 2018. Soei Gcaoçulws - Preferto Mumciçuol 

1  PREFEITURA MUNICIPAL DE BORRAZÓPOLIS 
ESTADO DO PARARÁ 

)oltoapda 5001040 polo Lal Eatad000I n"ff de 11-11-1941 

COs'PJ lEsdomloOel-2o 

DECRETOS' 1211211$ 
DATA. 20012011 

5í3dULA.,,.,,,,,.,Docp4ecr6,e mroe..oçda o. Carga do?m500seoroa ao Cot0000io 

O PrØao.Uaoos35oId. Boiro54idç leito oco Je-i, o. 
oaede,e000ss#oiçe.olqoio, 

DECRETA. 

Aot1°, P50. Osem040 o Do. ROVERSCE4 TALES TUREIL petadio dor P0 e7298,742-0 
500-39, sa005lo aos 0139 tOlo o' 267.342 3 1 EM, dor corpo do DIRETOR OR 

DEPARTASIESOTO R000VIARIO. do Quito 4. Copos do 3,05500.5.. 000 
Cseooarieopioeod. SIdo oloAl do 7011 

Aro.?,- Elsa Doasoso anui o. sijor som entoo legoos o rasaDos, corados a pastor /*i M de .1001 
daOc(i 

Odiboo di Prtosoon DOsisoopol do Booraripolor - PR 26 demorço à 2010. 

AIDILSON LUCCI$ETII 
- Ptt.osr Msao,0t - 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMS! 
0/4003 77024 02&0000'Õd 

Rooe 000000007 3010 P0004R 000 	Coloro PoluO 02 
CAis 00.0115.000 	MARIIMOI 	- 	0,0004001 

EXTRATO DE CONTRATO  0612010 

WIGiBLaiAOE tr 03201$ 

COS4TRATNÍTEO CAMPJSA R~ALOE MARUMBIO  000,o rode era isso. Ves..000r 308., 
Fopail Ai' 818, Codio, Maoatdni, Estasa, de Pis.0r haiti as 
CNPJ/MÇ 00 77.024.030W01111. resto 01. roproamedido pelo 
Presddesiti oals 54.010 .oeeododo do oiro 0.004000 a lonçios 5.. JOSE 
FERNANDES DA CONTA, ., 

CONTRATAOAc ERCIONCIA CM'ACIFAÇAO E TREI0IAIMBJT0 PROR100C*4o0& 
EIREIJ-M0, paro.  (rolar. de de~ resido, adoto, sri Ro. 
Deceedarpa 	CIoLino Polroços, si' 30. CasEo, Coaebbi. falado do 
Poriori. demiti ao CN0°JIMF 000 rI' 21320.I$400001-4l, neto lo 
repsr.00mtoobo po/o oso Sdsolo-Ar*tDa*Nidoo. MARLI FERREIRA 
SOARES. anspraoáeta. toeo,lo no cPFoDE° ais rs'0V,145,018-33. 

OBJETO: INSCEtIÇSO) PARA PAItTICIPAÇÂO NO CURSO DO PORTAL DA 
TRAPOSPOrRÊNCL& 

010000 R$ 3.270,00 /Tido 500400,00500.0.00*01.100), 

VlsltNOAc 1 luas) nus, 

FIMOAMBNTO LECIAL orO, 22, em. II. ooetoenidor .055 O ai. II, dos, VI, di 
0,00003. 

FORO Cons.ao de Jasrdas, d. SÁ. Datado do Puiorsio 

esoorbo (P11), 07 de .0004.2010. 

AOILS000 LT/CCRETTI 	 EFICNCIA CAPACflAÇSO E rRuwAsaEwrO FRORUIONoSL EIRELJ-ME 
PsoSodro Mor.mpll- 	 C014TRATAI2A. 



CAMARA MUNICIPAL DE MAKuiviuu 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzelti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PARANÁ 

Contrato n° 06/2017 

Processo Licitatório de INEXIGIBILIDADE n.° 03/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS EM CURSOS DE QUALIFICAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL. 

Pelo presente instrumento, a CÂMARA 
MUNICIPAL DE MARUMBI, com sede na Rua Vereador João Fuzetti /n°. 818, 
Centro, Marumbi, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF N° 77.924.025/0001-06, 
neste ato representado pelo Presidente em pleno exercício de seu mandato e 
funções Sr. JOSE FERNANDES DA COSTA, com inscrição no CPF/MF sob o n° 
466.291.309-87 e RG sob o n° 3.491.299-8, doravante designada CONTRATANTE, 
de um lado e de outro, a empresa, EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E 

TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI-ME, R. Des. Clotário Portugal, 39 - 
Centro, Curitiba - PR, 80410-220, com CNPJ sob o N°28.329.884/0001-41, neste ato 
representado por sua Sócia Administradora, MARLI FERREIRA SOARES, 
empresária, inscrito no CPF/MF sob o n° 027.145.019-31, e têm entre os mesmos, 
de maneira justa e acordada, o presente Contrato Particular de Prestação de 
Serviços, ficando desde já aceito, pelas cláusulas abaixo descritas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

1.1. Prestação de Serviço do "CURSO LRF e PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
COM ATUALIZAÇÃO DA LEI 156/2016", com carga horária de 12 (doze) horas, 
com os Docentes Dr. JONIAS DE O. E SILVA, advogado e Professor 
Universitário; e Dr. JOÃO HENRIQUE MILDENBERGER, Graduado em 
Ciências Contábeis, o curso presencial será presencial, a fim de qualificação 
profissional em áreas afins. 

1.2. DO CONTEUDO PROGRAMATICO: 

1- Noções Essenciais sobre a LRF (LC( 101/2000); 

II- A Transparência Pública nos moldes da Lei. 

II- Como alimentar o Portal da Transparncia. 

Constando na certificação 14 (quatorze) horas. 

1.3. LOCAL E HORARIO DO CURSO 

1 



1.3.1. DATA: Dias 04, 05, 06 do mês de abril de 2018, em Curitiba, curso 

presencial. 

1.3.2. O presente Contrato abrange as despesas com o material disponível no site. 

1.4. DO PRAZO: 

1. 4.1. A execução plena dos serviços se fará nas datas acima especificadas, 

conforme curso confirmado via e-mail. financeiro2@unipublicabrasil.com.br  e 

comercia17@unipublicabrasil.com.br; 

Os empenhos foram realizados em nome de EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E 

TRENAMENTO PROFISSIONAL EIRELI-ME 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. A CONTRATADA se compromete a oferecer os cursos objeto deste contrato 

nas datas especificadas e na data de combinada no respectivo e-mail; 

2.2. Qualquer mudança de horário ou data, a CONTRATADA notificará ao 
CONTRATANTE com no mínimo 03 (três) dias de antecedência do início dos 

cursos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACEITE DO VALOR, E DO PAGAMENTO 

3.1. A CONTRATANTE declara que aceita os termos do presente contrato e 
confirma seu aceite através de e-mail a ser encaminhado para o seguinte endereço 

eletrônico 	 financeiro21@unipúblicabrasil.cornb, 	 e 

comerciall©unipúblicabrasil.com.br; 

3.2. Em remuneração ao treinamento objeto do presente contrato, a 
CONTRATANTE pagará em parcela única o valor de R$ 3.120,00 (Três mil cento e 
vinte reais), referentes a inscrição de 3 (três) participantes no referido curso, valor 
depositado na conta da CONTRATADA, após a emissão de nota fiscal. 

3.3. O prazo para arrependimento/ cancelamento do presente contrato, sem ônus 

para a CONTRATANTE é de 07(sete) dias, a contar da data do aceite. 

3.4. A desistência/ cancelamento do presente contrato deverá ser endereçada ao 
seguinte 	 financeiro21©unipúblicabrasil.com.br, 	 e 
comerciall@unipúblicabrasil.com.br; 

3.5. Caso o cancelamento do presente contrato não seja efetuado pela 

CONTRATANTE, dentro do prazo de 07(sete) dias, a CONTRATADA terá o 
direito de reter, a título de despesas administrativas, o valor de 50% (cinqüenta 
por cento) do valor total do treinamento, ou seja, este valor não será devolvido ou 
reembolsado à CONTRATANTE. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 



4.1. O contrato terá como de prazo duração o término do treinamento 

4.2. Qualquer serviço diverso do treinamento a ser ministrado, que não esteja 
previsto neste contrato, não estará incluído nas obrigações decorrentes do presente 
instrumento, cabendo às partes elaborar um novo contrato que atenda as 
pretensões exigidas. 

S. CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato estará rescindido de pleno direito imediatamente após o término 
do treinamento objeto deste com a quitação do pagamento ou nos casos previstos 
na cláusula quarta do presente instrumento. 

6. CLÁUSULA SEXTA- CASO FORTUITO/FORÇA MAIOR 

6.1 Em decorrência de acontecimentos, oriundos de Caso Fortuito ou Força maior, 
nas dependências da CONTRATADA ou com seus PROFISSIONAIS, que venha a 
impossibilitar a realização do treinamento objeto do presente contrato, deverá a 
CONTRATADA remarcar as datas de realização do mesmo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

7.1. Fica eleito o foro da cidade de Jandaia do Sul, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

A CONTRATANTE manifesta o aceite eletrônico (por e-mail) nos termos do 
presente, conforme documentação acostada no processo. 

Câmara municipal de Marumbi, 28 de março de 2018. 

Vistado por: 

Teresa Lucia Valim 
Advogada 

OAB/PR 52369 
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Mural de Licitações Municipais 

EPR 

Detalhes processo licitatório 

Entidade Executora CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

Ano* 2018 

N° Iicitação/dispensa/inexigibilidade* 

Modalidade* Processo Inexigibilidade 

Número edital/processo* 06/2018 	
1 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Descrição Resumida do Objeto* INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CURSO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

Dotação Orçamentária* 0103100012001000339039000000 	
1 

Preço máximo/Referência de preço - 3.270,00 - 

R$* 

Data Publicação Termo ratificação 03/04/2018
1 

Data Cancelamento 

CPF: 2817336941 (Jg) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 	 1/1 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 06/2018 

PROCESSO INEXIGIBILIDADE N° 03/2018 

OBJETIVO: INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CURSO DO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA. 

DOCUMENTOS E CERTIDÕES 



19/03/2018 	 Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
28.329.88410001-41 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
0510712017 

NE EMPRESARIAL 
EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIREL1 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
UNIPUBLICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 
39 

MUNIC)PIO 	 UF 
CURITIBA 	 PR 

LOGRADOURO 
R DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL 

CEP 
80.410-220 

BAIRRO/DISTRITO 
ICENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FINANCEIRO@UNIPUBLICA.COM.BR  

TELEFONE 
(41)3099-5455 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/0712017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 19/03/2018 às 10:48:52 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 	 Voltar 

3  Preparar Página 

para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, Qiiq.iaqui. 
Atualize sua .página  

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjrevaso)icitacao.asp 	 111 



OS- 

data 
brasileira, natural de JLL siP"  

empresária, portadora do RG ri.0 
5743.544 e)edida pelo 

n° 027A 45.019-3 1, residente e domiciliada na Rua Pedro 

olim de Moura, 	44 
- Alto d Gloria - Curitiba - PR CEP: 80.030 

R 	

- 260, 

constitui uma E1REL "Presa Individual d
o, epÕabi1idade Li1jd medi1tC as 

sgintes c1áUS4J84 

t* 

LAÁSEGUNP± 	 siÁF i4ia 

etcentOS reais) divididO em 93.700 (rtÕ'Qeút 	 etttta) 

nmmal R$ 1Ot (um real) integrahda 	
fte 	4YSD.° 

empresário 

j kÁ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2017 09z35 SOB N' 41600582136. 
PROTOCOLO: 173949690 DE 04/07/2017. CÓDIGO D ERIPICAÇXO 

V 
11702510154. NIRE: 41600582136. 

_____________ i 	EFICIÊNCIA CAPACXTAÇÀO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI 
JUNTA COMERCIAL 

.O p,RpJ4fr, 	 Libertad Bogus 
SECRETLRIA-GERAL 

CURITIBA, 05/07/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade desta documento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
Informando seus respectivos códigos de verificaç&o 



r 	 - 	
- 

FI.-2 -de  4 

CLÁUSULA QUARTA: A empresa iniciará suas atividades na data dã arquivamento 

deste ato na Junta Ç sem prazo de diga4 

indeterminado, 

CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade do titular 	oa1*d,sU a 4u6 

respondendo ainda pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SE,XT: ad erá ao TjtarNriv Ferreira O 

OarC 	m os põderese 	 ~À ncine. 

presaria1 individualmente, vedado, no entanto, 	idastï''S ao 

social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceirosbem com 

alienar bens imóveis da Eireli. 

§ 	 nos lnüifts de seus po4ee eMstituir procuradores 

em nome a Elíreli, devendo ser especificado no jntrumento de mandato, os atos e 

Operações que poderão praticar a duração do 	que no Caso de mandato 

judiciaL poderá ser por prazo indetermin4dp7. 

--4 	1r 	 ti; foriipevisa'-no 

1.061 da lei 10.406/2002. 

CLAU(JLA SÉTIMA: O titular da &eíi declara, sob as penas da Íi, que ,  não 

pá pa de nenhuma ou ra empresa dessa modalidade. 

CLÁUSULA OITAVA..AôtÍit o dadã exercício social, fti 31 	 o 

admi&traaor prestará contas jutifiadas de sua. aàiinistraço, procndo à 

elaboração do mventano, 49Ã 	ptrtmonial e do balançde resultado econômico, 

na pr9oe:iva$ 	-iuouezdasapurados. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2017 09:35 SOB 1.1(1  41600582136. 
PROTOCOLO: 173949690 DE 04/07/2017. CÓDIGO DE VERIPICAÇXO: ,r 	12.702510154. MIRE: 41600582136. 
EFICIÊNCIA CAPACITAÇÂO E TREINAMENTO PROFISSIDNAI, BIRELI 

~U 00MERCIAL 
DO P~ 	 Libertad. Bogus 

CURITIBA, 05/07/2017 
www, em,reØafacj1 . pr .9Ov.br 

A validade dote documento, se impresso, fica aujaito & comprovação de gua autenticidade noa respectivos portais. 
Informando eeua respectivos cddigoe de verificaçao 



CLÁUSULA N)NÁ A: Eireli. po4ía qualquer tm 	har flLal 

depeadnia, mediante dehbeaçi assinada pela titular.  

CLÁtTSULA DECIMA  O empresLpderá fixar urna rrda mensal a titj1JQ dçi 

ro 1abore observadas as d1sp4s1çes regulamentares p*tttefle$ 

CLÁUStADU1AtP11RA 	o o Fale 	trrdi4p. tular da Eire% 

empresa nnua su 	des4pm 	 Não send 

possível ou inexisMd Çuteresse destes, o 	iX ses baes 	pzwk e 

liquidado com base 	ituaçào patrunoiflal 	 àeC 

en blaiço espeia1mifle levantado 

fúú -Q fr 	 asô iqle 

Eireli se resolva =relação a seu titular.  

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA O Administrador declara, sob as penas da lei, de 

que não está impedido de exercer a administração da empIesa por lei epeØ au em 

wrtude de condenação cununa ou por se en,contrar sob os efts dIa a paa qie 

vede, ainda que temporaiamenfe, ÕSÕ argÓs públicos bu por crinë 	r, 

de prevaricação, peita. ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

Contra o sistema financeironaetonal, contra normas de defesa da concorrencia, contra as 

açe de consumo, fé pública, ou a proprnedade 

CLÁUSULA flECrI\4ATERCEffiA; Fica eleitó õforo deCüritiba/PR para o exercício 

e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2017 09:35 SOB N 41600582135, 
PROTOCOLO: 173949690 DE 04/07/2017. CóDIGO DE VERIFICAÇÃO:  11702510154. NIRE: 41600582136. 
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DO PÁ~ 	 Libertad Bogue 

SECRETÁRIA-OBRAr. 
CURITIBA, 05/07/2017 

www. exnpr.afccii. pr. gov. br 

A validado deste documento, ee Impresso, fica sujeito i Comprevaç&o de sua autentjcjde nos reepectivo. portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificaçEo 
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EFICIÊNCIA CAPACITAÇÂO 
E TREINAMENT0 pEOFISSIO1AL ETRELI 

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

1• 

E, por eta ssim justo e eontratadQ,, 	. 	tte lnstruflP 

particular dè constituiçO de Empresa ~dual 40 Re$fl5abiildade Inta, 

EIRELI, em 01 (uma) via de igual teor e fõftna, obrigando-se fielmente por si e seus 

herdeirgsatimPri40, em todos os seus 

,CtrO julho do2Q17. 

MARLV FERREIRA SOARES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2017 09:35 8013 N 41600582136. 
PROTOCOLO: 173949690 DE 04/07/2017. cóDigo 1)E VERIFICAÇÃO: 

Y 	11702510154. NIRE: 41600582136. 
EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI 

1 JUNTA COMERC(AL [ppw,,JJ 	 Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 05/07/2017 
www.effreaafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de 
sua aUtemticidade nos respectivos portais. Informando seus respectivos códigos de verificação 



'-,-, sel 

conneçO or uiadeIçç 
SOARES. * 167 FD5YKF 
fl3 de jho de 2017. 

Em Tesr 

Mariana 

ry*i ..r'to; R$1. (VRC 43 S0j!l 

#4042 M1 

o 

CERTIFICO O REGISTRO E)( 05/07/2011 09:35 SOB N' 41600582136. 

Y 	PROTOCOLO: 173949690 DE 04/07/2017. COIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11702510154, NIRE: 41600592136. 
EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONA. EIP.ELI 

coMERH 00 PAPANÇ 	 Lib.rtad Bogua 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 05/07/2017 
www. enpreeafccii. pr  . gov .br 

A validade d.ate documento, se impresso, fica sujeito i comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando acua respectivos códigos de verificação 
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Secretariada Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Ra'SimPlifiCa 

• Departamento d 	Enipre 
merc 	

sarial e 1n(egraçO 

Junta Coic 	
gtt 

doÉstadoiio Paraná - JUCEPAR 

TO ÇMO M~ DE MxcRMR:.. 

limo, Sr. Prcsidene da Junta Corneil4o E4o do Par-aná,3EPÀR 

wC 
A E 	WICCIA CAPACiTÀÇXÔ Ê TádM 	 1 
estabeieÕi*»a 	esembargador Clotário Portugal 39 011 

a Vossa SenQ !4amento do presente instrumento e declara 	 L sob as penas da lei que se 

condiç.o d.M 	EMPRESA, nos termos daLjÇpxiplemeritar n° 1234e14/12/2006. 

Código doato 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICKQEMPItES.A 

MA YFERRBIRA SOARES 
Titular/Administrador 

Egedocn1ofol gao no 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2017 09:35 SOB 1V 20173949681. 
PROTOCOLO: 173949681 DE 04/07/2017, cóoioo DE VERIFICAÇÃO: Y 	11702510145, NIRE: 41600582136. EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMZN'rO PROFISSIONAL EIRELI 

JUNTA CCECL',L 
£20 MAÀN) 	 Libertad Bogus 

SECRETÁRIA-GERAr. 
CURITIBA, 05/07/2017 

Www. empreaaf ccii. pr . gov.br  

A validado dente documento, se impresso, fica sujeito i comprovaç&o de sua autenticidade nos respectivos portais, 
Informando seus respectivos cddigos da verificaçio 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2017 09:35 SOB N 20173949681, 

Y 	
PROTOCOLO: 173949681 DE 04/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÀO: 
11702510145. MIRE: 41600582136. 
BFICINCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI 

JUNLkCOMERCLAL 
Do 	

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 05/07/2017 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade rios respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



14/11/2017 'MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI - ME 
CNPJ: 28.329.88410001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:57:23 do dia 14/11/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 1310512018. 
Código de controle da certidão: EEC8.2AE4.F649.DOB7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 28.329.884/0001-41 

Certidão fl°: 139869162/2017 
Expedição: 09/11/2017, às 10:26:09 
Validade: 07/05/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL 
E 	1 	R 	E 	L 	1 	 - 	 M 	E 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o 
n° 28.329.884/0001-41, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



07/03/2018 	 www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI - ME 

CNPJ: 28.329.88410001-41 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 776638-2 
ENDEREÇO: R. DESEMBARGADOR CLOTÁRIO PORTUGAL, 39- CENTRO, CURITIBA, PR 
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome 
do sujeito passivo inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no 
Município de Curitiba. 

Certidão expedida com base no Decreto n° 670/2012 de 30I04/20 	ÇiT 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóv3is Inter-vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais. 

CERTIDÃO N° 74954/2018 

EMITIDA EM: 	07/03/2018 ff 	 V 
VÁLIDA ATÉ 	04/07/2018 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: EE83.A726.C99D.4645-3.AFB5.3AA8.8368.B1 3A-0 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço 
http://www.curitiba.pr.gov.br  - Iink: Secretarias / Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constata 	mesmo as referentes a 
períodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela internet gratuitamente.  

http://www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/ 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda U. 	Coordenação da Receita do Estado 

PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

Secrem,,. da Ficando 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017762350-29 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 28.329.88410001-41 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/07/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda . pr.gov. br 

Página 1 do 1 

Emitido via Internet Pública (16/03/2018 09:57:18) 
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IMPRIMR [VOLTAR 

CALEIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	28329884/0001-41 

Razão Social: EFICIENCIA CAPACITÂÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIREL 

Nome Fantasia:UNIPUBLICA 
Endereço: 	R DESEMBARGADOR CLOTARIO PORTUGAL 39 / CENTRO / CURITIBA / 

PR / 80410-220 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/03/2018 a 07/04/2018 

Certificação Número: 2018030908351109154761 

Informação obtida em 20/03/2018, às 10:03:56. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



CAMARA MUNICIPAL DE IVIARUMBI  
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 06/2018 

PROCESSO INEXIGIBILIDADE N° 03/2018 

OBJETIVO: INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CURSO DO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA. 

• PROGRAMAÇÃO DO CURSO 
• CONFIRMAÇÃO MATRICULA 
• ATESTATO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
• CERTIFICADOS 



28/03/2018 	 informações sobre o curso: LRF e Portal da Transparência Com a Atualização da Lei 156/2016 

CUNi~PÚBLICA  
ESCOLA DE GESTÃO PUBLICA 

Curso: LRF e Portal da Transparência Com a 
Atualização da Lei 156/2016 

Data: 04, 05 e 06 de Abril de 2018 

Local: Curitiba - PR 

Carga Horária: 14 horas horas 

Programação: 

 

Noções Essenciais sobre a LRF (LCI0I/2000) 
Dia 4 - das 13h30 às 17h30 

1 Histórico e objetivo 	 João Henrique 
Mildenberger 

2 Pilares da LRF 	 Graduado em Ciências Contábeis 
pela Universidade Estadual. 

3 Planejamento municipal 	 [±] 

4 Cumprimento de metas 

5 Despesas públicas 

6 Receita corrente líquida 

7 Despesas com pessoal 

8 Dívida pública 

9 Operações de crédito 

10 Restos a pagar 

11 Fiscalização e alertas do tribunal de contas 

12 Responsabilizações e consequencias 

A Transparência Pública nos Moldes da Lei 
Dia5 - das 9hàs 12h 

1 Fundamentos Legais da Transparência Publica 	 Jonias de O e Silva 
Advogado, professor universitário, 

2 Sua origem nos regimes democráticos 	 especializado ±Lj 

3 História e evolução no Brasil 

4 Sua importância para o controle da coisa pública 

5 Transparência, publicidade e propaganda 

6 Promoção pessoal 

b) Ativa e passiva 

http://www.unipublicabrasil.com.br/resumo-curso.php?idl  858 	 113 



28/03/2018 	 Informações sobre o curso: LRF e Portal da Transparência Com a Atualização da Lei 156/2016 

c) Canais obrigatórios ao município 
d) Canais facultativos ao município 
e) Fundamentos Constitucionais 

7 Exigências da LRF - Lei Complementar 101/2000 

8 Inovações das Leis 131/09 e 156/16: 

a) Participação popular 
b) Divulgação em tempo real 
c) Administração financeira e controle 
d) Direito de denunciar 
e) Prazos para implementação 
f) Registro eletrônico centralizado 

9 Regulamentação local (CF, art. 30, 1) 

10 O Portal da Transparência 

a) O que os Tribunais de Contas Exigem? 
b) A intervenção do Ministério Público 

11 Sistemas externos de apoio à transparência: 

a) Tribunais de contas 
b) Observatórios sociais 

12 Plataformas tecnológicas: 
a) Criadas pelo ente público 
b) Terceirizadas 

Como alimentar o Portal da Transparência na Prática 
Dia 5-das 13h30 às 17h30 

1 Navegação 	 [iio Henrique 
Mildenberger 

2 Administrador 	 Graduado em Ciências Contábeis 
Dela Universidade Estadual. 

3 Layout 	 [±1 

4 Links do cabeçalho: 

a) Sobre o portal 
b) Fale conosco 
c) Mapa do site 
d) Manual de navegação 

5 Links do menu lateral: 

a) Legislação 
b) Receitas e despesas 
c) Lei de responsabilidade fiscal - relatórios 
d) Balanços contábeis 
e) Glossário 
f) Perguntas frequentes 
g) Licitações e contratos 
h) Preços referenciais de serviços 
i) Terceirizados 
j) Cadin municipal 
k) Sanções administrativas (município, TCE/PR e 
TCU) 
1) Remuneração de servidores 
m) Outros itens que se fizerem necessários 

http://www.unipublicabrasil.com.br/resumo-curso.php?idl  858 	 2/3 
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Informações sobre o curso: LRF e Portal da Transparência Com a Atualização da Lei 156/2016 

6 Evitando o resserviço(aproveitamento dos dados 
de outros sistemas) 

A Transparência e o Direito de Acesso à Informação 
Dia 6-das 9h às 12h 

1 Evolução histórica do direito à informação 	 - - 

2 O direito constitucional à informação (art. 50, 

XXXIII): 

a) De interesse pessoal 
b) De interesse público 
c) A lei federal regulamentadora (LAI: 12.527/2011) 
d) Regulamentação local (art. 30, I e II, da CF) 
e) Procedimentos para requerer informações 
f) Comissão de Classificação de documentos 
g) Documentos sigilosos 
h) Espaço para acesso à informação no Portal da 
Transparência 
i) Meios complementares de transparência nas 
informações 
j) Instruções do Tribunal de Contas do Paraná - 
TCE/PR (IN 89/2013) 
k) Recomendações do MP/PR - Ministério Público 
Estadual (TACs) 

3 Casos que autorizam/recomendam negar a 
informação 

4 Responsabilizações: 

a) Por negar em informar 
b) Por informar o que não podia 

Jonias de O. e Silva 
Advogado, professor 
universitário, especializado em... 

[±1 

Valor do Investimento 

R$ 1490 reais 

O pagamento é feito através de boleto ou cheque nominal a UNIPÚBLICA (NOVA 
EMPRESA) - EFICIENCIA CAPACITACAO E TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI - 

ME, inscrita no CNPJ n°: 28.329.884/0001-41 

Mais informações: Redes Sociais: 

(41) 3099-5454 
contato@unipublicabrasll.com.br  

http://www.unipublicabrasil.com.br/resumo-curso.php?idl  858 	 313 



02/04/2018 	 Gmail - Curso confirmado! LRF e Portal da Transparência Com a Atualização da Lei 156/2016 

MGrnail 	 Eliana Maeda <elianamaedal@gmail.com> 

Curso confirmado! LRF e Portal da Transparência Com a Atualização da Lei 
156/2016 

Unipública <matricula©unipublicabrasil.com.br> 
	

29 de março de 2018 17:18 
Para: ELIANA MASSARENTE MAEDA <elianamaeda1gmail.com> 

cLPÜBLICA 

Olá ELIANA MASSARENTE MAEDA, 

Gostaríamos de agradecer por escolher a Unipública! 

Seu curso foi confirmado! 

LRF e Portal da Transparência Com a Atualização da Lei 
156/2016 

Data: 
	

2018-04-04 

Local: 
	

Curitiba - PR 

Carga Horária: 
	

14 horas 

Dúvidas? 

Precisando de ajuda? 

Q  Nossa equipe pode te 
ajudar! 

41)3099-5454 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui2&ikd643037642&jsverWU0f-6SSlqk.pt_BR.&viewpt&msgl  627368e8c944f8e&searchinbox&siml1 627368e8c94 



02/04/2018 	 Gmail - Matricula realizada no curso LRF ePortal da Transparência Com a Atualização da Lei 156/2016 

11 Grnail 	 Eliana Maeda 

Matrícula realizada no curso LRF ePortal da Transparência Com a Atualização da 
Lei 156/2016 

Jaqueline <comercia17©unipublicabrasil.com.br> 	 28 de março de 2018 10:55 
Para: eIianamaeda1gmaiI.com  

IPÚBLICA 
4wwu.~k 51TÀ pç 

Olá Jessica Ferreira das Merces Costa 

Gostaríamos de agradecer por escolher a Unipública! 

e Veja abaixo todos os dados da sua matrícula 

Matrícula:22266 
Data de Aquisição: 28/03/2018 

LRF ePortal da Transparência Com a Atualização da Lei 156/2016 

Data: 

Local: 

Carga Horária 

Valor: 

Pagamento 

04, 05 e 06 de abril 

Curitiba - PR 

14 horas horas 

R$ 1.090,00 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=d643O37642&jsver=WU0f6SSIqk.pt_BR.&viewpt&msg1  626ce421fb0999b&searchinbox&siml1 626ce421fb0 



02/04/2018 	 Gmail - Matrícula realizada no curso LRF ePortal da Transparência Com a Atualização da Lei 156/2016 

NI c3rraiI 	 Eliana Maeda <ellanamaedal @g mal Lcom> 

Matrícula realizada no curso LRF ePortal da Transparência Com a Atualização da Lei 156/2016 

Jaqueline <comercia17@unipublicabrasil.com.br> 	 28 de março de 2018 10:53 
Para: elianamaedal@gmail.com  

CUN~!Ú.BLICA 

Olá Eliana Massarente Maeda 

Gostaríamos de agradecer por escolher a Unipública! 

Veja abaixo todos os dados da sua matricula 

Matrícula:22264 
Data de Aquisição: 28/03/2018 

LRF ePortal da Transparência Com a Atualização da Lei 156/2016 

Data: 

Local: 

Carga Horária: 

Valor: 

Pagamento 

04, 05 e 06 de abril 

Curitiba - PR 

14 horas horas 

R$ 1.090,00 

Forma de Pagamento: Boleto 

O pagamento é feito através de boleto ou cheque nominal a Eficiência 
Capacitação e Treinamento Profissional Eireli - Me 
inscrita no CNPJ n°: 28.329884/0001-41 

SOLICITE O BOLETO ATRAVÉS DO CHAT 

Dúvidas? 

Precisando de ajuda? 
Nossa equipe pode te 	 41) 3099-5454 
ajudar! 

d4b7&qmatricula&qstrue&searchque 



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SARANDI 
Site : www.sarandi.pr.gov.br  

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Centro 
Fone/Fax: (44) 3035-0800 - Sarandi - Paraná 

Atestado de Capacidade Técnica 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E 

TREINAMENTO PROFISSIONALEIRELI-ME, inscrita no CNPJ 28.329.88410001141 
Possui Capacidade Técnica para prestar serviços de qualificação, capacitação, e 
treinamento profissionais ligados à área de Gestão Pública. 

Este Município já participou dos seguintes cursos realizados pela EFICIÊNCIA. 

Termo de Referência e Edital Dispensa e Inexigibilidade 
Dias 06,07 e 08 de dezembro 2017 

Avaliação de Desempenho e Demissão Disciplinar 
Dias 06,07 e 08 de dezembro 2017 

e-Social Implantação 
Dias 17,18 e 19 de Janeiro 2018 

Patrimônio Público - Estudo Atualizado 
Dias 24,25 e 26 de Janeiro 2018 

Atestamos que todos foram realizados com competência e qualidade, servindo 
como capacitação de nossos servidores. 

SARANDI— PR.,26 de janeiro de 2018, 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 

CNPJ: 78.200.482/0001-10 



Certi*f'1cado 
Conclusão de Curso 

Certifico que ISABELE MORELO MOREIRA 

do município de MARUMBI 

participou do curso LRF e Portal da Transparência Com a Atualização da 
Lei 156/2016 

realizado em Curitiba - PR, nos dias 4, 5 e 6 de Abril de 2018 

com carqa horária de 14 horas e o seçjuinte conteúdo: 

NOÇÕES ESSENCIAIS SOBRE A LRF (LC101/2000) 

COMO ALIMENTAR O PORTAL DA TRANSPARÊNCIA NA 

PRÁTICA 

A TRANSPARÊNCIA PÚBLICA NOS MOLDES DA LEI 

A TRANSPARÊNCIA E O DIREITO DE ACESSO À 

INFORMAÇÃO 

4 de Abril das 13h30 às 17h30 

5 de Abril das 9h às 12h 

5 de Abril das 13h30 às 17h30 

6 de Abril das 9h às 12h 

Percentual de participação atingido: 98% 

Número do Protocolo: 1818580423508404098 

Local e Data de Impressão: Curitiba - PR - 13/04/2018 08:33:19 

CU N ~1LPMB!i,jCA 	
Unipubllc4ipfQuesP. Ltda 

CNPJ: 11.227.107 01-93 



iCerti*ficado 
Conclusão de Curso 

Certifico que ELIANA MASSARENTE MAEDA 

do município de MARUMBI 

participou do curso LRF e Portal da Transparência Com a Atualização da 
Lei 156/2016 

realizado em Curitiba - PR, nos dias 4, 5 e 6 de Abril de 2018 

com caraa horária de 14 horas e o seauinte conteúdo: 

NOÇÕES ESSENCIAIS SOBRE A LRF (LC101/2000) 

COMO ALIMENTAR O PORTAL DA TRANSPARÊNCIA NA 

PRÁTICA 

A TRANSPARÊNCIA PÚBLICA NOS MOLDES DA LEI 

A TRANSPARÊNCIA E O DIREITO DE ACESSO À 
INFORMAÇÃO 

4 de Abril das 13h30 às 17h30 

5 de Abril das 9h às 12h 

5 de Abril das 13h30 às 17h30 

6 de Abril das 9h às 12h 

Percentual de participação atingido: 98% 

Número do Protocolo: 1818580411224404098 

Local e Data de Impressão: Curitiba - PR - 13/34/2018 08:23:53 

CUN fl~BLICA 	 - Á4v9_~ - 

Unipublíc f Qual 	es. P. Uda 
CNPJ: 1t227.107 01-93 



ertrelicadoi 
Conclusão de Curso 

Certifico que JESSICA FERREIRA DAS MERCES COSTA 

do município de MARUMBI 

participou do curso LRF e Portal da Transparência Com a Atualização da 
Lei 156/2016 

realizado em Curitiba - PR, nos dias 4, 5 e 6 de Abril de 2018 

com carga horária de 14 horas e o seguinte conteúdo: 

flhiii 

NOÇÕES ESSENCIAIS SOBRE A LRF (LC101/2000) 	 4 de ~Abrilds 13h30 às 17h30 

COMO ALIMENTAR O PORTAL DA TRANSPARÊNCIA NA 

PRATICA 

A TRANSPARÊNCIA PÚBLICA NOS MOLDES DA LEI 

A TRANSPARÊNCIA E O DIREITO DE ACESSO À 
INFORMAÇÃO 

5 de Abril das 9h às 12h 

5 de Abril das 13h30 às 17h30 

6 de Abril das 9h às 12h 

Percentual de participação atingido: 98% 

Número do Protocolo: 1818580423509404098 

Local e Data de Impressão: Curitiba - PR - 13/04/2018 08:25:42 

CUNPÚBLICA 
tOADI ZtL3 ÜI,Luc* 

Unipublic,4jniã pfQual. 	es. P.Ltda 
CNPJ: 11227107 01-93 


